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Margem de Dumping

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Margem de
Dumping Absoluta

(US$/m²)

Margem de
Dumping
Relativa

China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 5,93 102,5%

Cabe então verificar se a margem de dumping apurada foi inferior à subcotação observada nas
exportações da empresa para o Brasil, em P5. A subcotação é calculada com base na comparação entre
o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno brasileiro e o preço CIF das
operações de exportação da exportadora chinesa, internado no mercado brasileiro. Deve-se ressaltar que
o preço médio da indústria doméstica foi ponderado pelo volume e características do produto (CODIP)
exportado pela Jiangsu Xiuqiang.

No que se refere ao preço da indústria doméstica, uma vez que esse preço foi deprimido pelas
importações objeto de dumping, conforme demonstrado anteriormente, foi necessário o ajuste desse
preço de forma a incluir margem de lucro razoável.

Verificou-se que, nos três primeiros períodos investigados, a margem operacional de lucro da
empresa se manteve relativamente constante, tendo apresentado queda de 43,2% de P3 para P4. Assim,
ajustou-se o preço médio da indústria doméstica no período de investigação de dumping, de forma que
esse preço incluísse a margem operacional de lucro média obtida de P1 a P3, considerando-se o
montante total de receita líquida e de lucro operacional auferido nesse intervalo.

Dessa forma, como durante o período de investigação houve compressão das margens de lucro
auferidas pela indústria doméstica, realizou-se ajuste de forma a que a margem operacional atingisse
[CONFIDENCIAL]% do preço de venda no mercado interno, em P5.

O resultado foi convertido de reais para dólares dos EUA a partir da taxa de câmbio média
observada no período P5 (1,6738), obtida com base nas cotações diárias obtidas no sítio eletrônico do
Banco Central do Brasil. O preço médio ex fabrica ajustado da indústria doméstica em P5, alcançou
assim, US$ [CONFIDENCIAL] por m².

Para o cálculo dos preços internalizados do produto importado do produtor/exportador in-
vestigado, foram considerados os preços médios de exportação na condição CIF (Cost, Insurance and
F re i g h t ), a partir do anexo C da resposta ao questionário do produtor/exportador.

Aos preços médios do produto importado, por CODIP, na condição CIF, foram acrescidos:

a) Imposto de Importação: alíquota de 12% aplicada sobre o preço médio de exportação da
condição CIF;

b) AFRMM: 25% sobre os valores do frete internacional marítimo constantes dos dados
oficiais de importação da RFB; e

c) despesas de internação: 5,1% sobre o valor CIF, percentual obtido a partir das respostas dos
questionários dos importadores referentes às importações do último período de análise de dano,
ou seja, de janeiro a dezembro 2011.

Comparou-se, a partir dessas informações, os preços médios por CODIP da indústria doméstica,
líquidos de impostos e frete, com os preços da empresa investigada, na condição CIF, internado no
mercado brasileiro, por CODIP. O resultado dessa comparação foi ponderado pelo volume exportado
pela empresa investigada. A subcotação apurada está apresentada no quadro a seguir:

Subcotação

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Subcotação
(US$/m²)

China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 10,36

Deve ser registrado, entretanto, que o direito antidumping a ser aplicado está limitado à margem
de dumping apurada, nos termos do parágrafo único do art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995.

9. DO DIREITO ANTIDUMPING MÁXIMO

Consoante a análise precedente, ficou determinada a existência de dumping nas exportações de
vidros para linha fria da China para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.
Assim, o direito antidumping máximo a ser aplicado na forma de alíquotas específicas, fixadas em
dólares estadunidenses por metro quadrado (m²), poderá alcançar os montantes abaixo especificados.

Direito Antidumping Definitivo

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r D i re i t o
Antidumping

Definitivo
(US$/m²)

China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 5,93
Suzhou Huadong Coating Glass Co., Ltd. 7,23
Arda Zhejiang Electric Co.,Ltd., Changshu Goldenvale Glass Product
Co., Ltd., China National Heavy Duty Truck Group Co., Ltd., Fuzhou
Maxofei Electrical Appliances Co., Ltd., Guangdong Midea Microwave
And Electrical Appliances Manufacturing Co., Ltd., Hangzhou Bojue
Trade Co., Ltd., Hexad Industries Corporation Ltd., Hunan Sunward
Intelligent Machinery Co., Ltd., Lanxiang Building Materials And In-
dustrial Equipments (Hk), Lpa Co., Ltd, Modernet Ithalat Ihracat Pa-
zarlama Ve Dis Ticaret Limited Si, Northglass (Hongkong) Industrial
Co., Ltd., Qingdao Globalstar Glass Co.,Ltd., Qingdao Jinyu Glass Pro-
ducts Co., Ltd., Shandong Yaohua Glass Co., Ltd., Timetech Glass Co.,
Ltd, Wuxi Dali Hoisting Machinery Co., Ltd., Zhangjiang Zaofa Safety
Glass Co., Ltd.

5,93

Demais 7,23

O direito antidumping para a empresa Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. foi proposto com
base na margem de dumping calculada de acordo com o item 4.2 desta resolução, tendo em vista que a
subcotação apurada superou o valor referente à margem de dumping apurada.

No caso da empresa exportadora chinesa, identificada como parte interessada no processo,
selecionada para responder ao questionário do exportador por ocasião da abertura da investigação, mas
que não apresentou a resposta, o direito antidumping proposto baseou-se na margem de dumping
calculada na abertura da investigação.

No caso das empresas exportadoras chinesas identificadas como partes interessadas no processo,
mas que não foram selecionadas para responder ao questionário do exportador por ocasião da abertura
da investigação, o direito antidumping proposto baseou-se na margem de dumping apurada para a
empresa Jiangsu Xiuqiang.

Aos demais exportadores chineses não identificados, o direito antidumping proposto baseou-se
na margem de dumping calculada na abertura da investigação.

RESOLUÇÃO No 47, DE 3 DE JUNHO DE 2014

Aplica direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às
importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários, originárias de da Re-
pública Popular da China.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, com
fundamento no art. 6º da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, no inciso XV do art. 2º do Decreto nº
4.732, de 2003, e no inciso I do art. 2º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.001213/2013-85, re-
solve:

Art. 1o Encerrar a investigação com aplicação de direito antidumping definitivo, por um prazo
de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários, comumente classificados
nos itens 6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da
República Popular da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares
estadunidenses por quilograma, nos montantes abaixo especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (em US$/kg)

China Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter Co.,
Ltd. / Jinan Shengquan Group Share Holding Co.,
Ltd.

6,06

Foshan Xiqiao Jin Gang Technology Co.,Ltd;
Filtec Precision Ceramics Co., Ltd.;
Baoding Kun Ze Import & Export Trading Co. Ltd

6,06

Demais 6,06

Art. 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS
Presidente do Conselho

ANEXO

1. PROCESSO

1.1 Da petição

Em 30 de abril de 2013, a Foseco Industrial e Comercial
Ltda. protocolou, no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior - MDIC, petição de início de investigação de dum-
ping nas exportações para o Brasil de filtros cerâmicos refratários,
doravante denominados filtros cerâmicos ou filtros, da República Po-
pular da China (China) e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática.

Após o exame preliminar da petição, em 23 de maio de
2013, solicitou-se à peticionária, com base no caput do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, por meio do Ofício no

02.810/2013/CGAC/DECOM/SECEX, informações complementares
àquelas fornecidas na petição. A peticionária protocolou as infor-
mações em 31 de maio de 2013.

Em 10 de julho de 2013, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada, por meio do Ofício no

03.929/2013/CGAC/DECOM/SECEX, que a petição foi considerada
devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2 Da notificação ao governo do país exportador

Em 24 de julho de 2013, em atendimento ao que determina
o art. 23 do Decreto no 1.602, de 1995, o governo da China foi
notificado, por meio dos Ofícios nos 6.488/2013/CGAC/DECOM/SE-
CEX e 6.489/2013/CGAC/DECOM/SECEX, da existência de petição
devidamente instruída protocolada neste MDIC, com vistas ao início
de investigação de dumping de que trata o processo MDIC/SECEX
52272.001213/2013-85.

1.3 Do início da investigação

Considerando o que constava do Parecer DECOM no 24, de
25 de julho de 2013, tendo sido verificada a existência de indícios
suficientes de prática de dumping nas exportações de filtros cerâ-
micos da China para o Brasil, e de dano à indústria doméstica de-
corrente de tal prática, foi recomendado o início da investigação.

Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a in-
vestigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 41, de 26 de
julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de 29
de julho de 2013.

1.4 Das notificações de início de investigação e da soli-
citação de informações às partes interessadas

De acordo com o § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de

1995, foram identificadas como partes interessadas, além da peti-

cionária, os outros produtores nacionais, o governo da China, os

produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros do

produto objeto de dumping.

Por meio dos dados detalhados das importações brasileiras,

fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do

Ministério da Fazenda, identificaram-se as empresas produtoras/ex-

portadoras do produto objeto de dumping durante o período de in-

vestigação de dumping. Foram identificados, também, pelo mesmo

procedimento, os importadores brasileiros que adquiriram o referido

produto durante o mesmo período.

De acordo com a peticionária, existiriam outras duas em-

presas produtoras de filtros no Brasil: a Minerfund Industrial e Co-

mercial Ltda e a Filcer Indústria e Comércio de Produtos para Me-

talúrgica Ltda, que somadas teriam totalizado um volume de pro-

dução de [confidencial] quilogramas em 2012.
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